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PODER LEGISLATIVO
      Câmara Municipal de Leopoldina – Estado de Minas Gerais
                     Comissão de Constituição, Legislação e Redação  





PARECER
EMENDAS MODIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI Nº 54/2017, que “Dispõe sobre o Plano Municipal de Saneamento Básico de Leopoldina”.
Autoria: Prefeito Municipal de Leopoldina

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, analisando as emendas modificativas, apresentadas pelo ilustre vereador Rogério Campos Machado, é de parecer que as mesmas podem ser apreciadas pela Casa, haja vista a oportunidade e conveniência das mesmas, e por não ferirem as disposições constitucionais e legais.
Sala das Sessões, 11de dezembro de 2017.


IVAN MARTINS NOGUEIRA 
Vereador – PMDB



KÉLVIA RAQUEL
Vereadora – PHS



WALDAIR COSTA
Vereador - PSD
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